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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

Ç.

Ass—Ossiti.

MENSAGEM N" £0g OF, <^5 nF,nO^XymPA<9- DE 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROTOCOLO
CÂTMRA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCA3-MT

I Horaa. '-S lO
t > O

^  . , s-, FUNCIONÁRIO
C-iimpre-nos através do presente, encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, o

Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento Municipal do Exercício de 2022 e altera o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes

Orçamentarias e das outras providências."

Senhores Vereadores, solicito a abertura de crédito adicional Especial para a
criação de fichas orçamentárias na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Obras,

no exercício de 2022 e alterar o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentarias, a fim de

criar novas rubricas contábeis a fim de recepcionar por meio de anulação total e/ou parcial, na

fonte de recurso 1.701.0000000 - outras transferências de convênios ou instrumentos

congêneres dos estados, em atendimento ao convênio n° 0956-2021 - Revitalização da Arena

Porto do Baé.

Neste sentido, este projeto versa a criação de rubricas contábeis na Secretaria

Munic. de Planej. Urb. e Obras a fim de concluir a programação da ação hora mencionada,

sempre pautada na eficácia dos gasto público e bem social.

Portanto, contamos com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste

Projeto de Lei, visto que município necessita destas rubricas, a fim de dar suporte a Secretaria

Municipal de Planejamento Urbano e Obras.

Informo ainda, que as dotações a serem abertas serão exclusivas para atender as

necessidades atuais, com isto entendemos e justificamos o presente Projeto de Lei, razão pela

qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação em vigor.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, <2 S de

AtUfUdo

(WAOAÍON OONCAiVL^

ADILSON

GONÇALVESOE

MACEDO-JO734037 owioi»íí.iujiíioij
104 -oiw

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

-0.

de 2022.

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

; , r I

(W®'„'drs^

o

CNP3: 03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907

(66] 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n' 522. Centro
Barra do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT
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PROJETO DE LEI N° Ao8 DE ̂?>DE DE 2022.

cA?^/ça municipal de barra do GARCAS-MT
n^mUvroJ^FIs3qD3ta-A?rf; li

PROTOCOLO

Data:: J±..
Hfflrsfi 1S'5"0

^SvO L L í '>><

funcioiTário"

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional

Especial no orçamento vigente para os fins que

inenciona".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos temios do

inciso 1 do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara aprovou e

ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional

Especial no valor de R$ 499.049,91 (quatrocentos e noventa e nove mil, quarenta e nove

reais, noventa e um centavos), na fonte de recurso 1.701.0000000 - outras transferências de

Gonvênios ou instrumentos congêneres dos estados, coberto mediante anulação total e/ou

parcial, conforme Art. 43 da Lei 4.320/64, ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de

Planejamento Urbano e Obras, classificadas e codificadas sob a seguinte função

programática:

13 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS

002 - SERVIÇOS PÚBLICOS

27 - DESPORTO E LAZER

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

0116 - CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA

I I28 - REVITALIZAÇÃO DA ARENA PORTO DO BAÉ
4.4.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
R$ 499.049,91

Fonte - 1.701.0000000.

Art. 2" - O Crédito aberto no Art. 1°, no valor de R$ 499.049,91 (quatrocentos

e noventa e nove mil, quarenta e nove reais, noventa e um centavos), na fonte de recurso

1.701.0000000 - outras transferências de convênios ou instrumentos congêneres dos

estados, será coberto mediante anulação total e/ou parcial da seguinte dotação, confonne

preceitua Art. 43, inciso III, da lei. n® 4.320/64.

13 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS

001 - GABINETE DO SECRETARIO

27 - DESPORTO E LAZER

0  —o—

CNPa: 03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmali.com Rua Carajás, n" 522. Centro
Barra do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
barra DO GARÇAS/MT

Mu|^^íipa8|

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
0116 - CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA
1 128 - REVITALIZAÇÃO DA ARENA PORTO DO BAÉ
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
RS 450.328,74

Fonte-2.701.0000000.

13 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS
001 - GABINETE DO SECRETARIO
27 - DESPORTO E LAZER

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
01 ló - CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA
1 128 - REVITALIZAÇÃO DA ARENA PORTO DO BAÉ
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
RS 10.000,00
Fonte - 1.500.0000000.

13 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS
002 - SERVIÇOS PÚBLICOS

26 - TRANSPORTE

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

0116 - CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA
1083 - OBRAS E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E MEIO FIO
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
RS 38.721,17

Fonte- 1.500.0000000.

Art. 3" - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização dos

anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n'' 4.363 de 2021 (PPA), Lei

n" 4.308 de 2021 (LDO) e Lei i\° 4.364 de 2021.

Art. 4® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal dc Barra do Garças/MT de

de 2022.

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária doADILSON A)&tn<ido de lormA digiMI

GONCALVESDE DmAOdSONGONÍAlVES
ÜfMACtOO 50714037104

MACtDO,307340371 [>Ad«: 202111.2.1
04 istwo-orocr

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

Prefeito Municipal

—0- O

CNPD: 03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmaiI.coni Rua Carajás, n" 522, Centro
Barra do Garças/MT
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

ÊtkB.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n° 208/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das

M de\lr.A>c;TT de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

ídente

GABRIE

Relator

LGTVALOES

/

APROVADO

EM SESSÃO

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidorla@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

HV' Câmara Municipal de Barra do Garças

■LwiltMMilRlIWia Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

Ç. Mun. B. Ganas
Rb

PARECER

Projeto de Lei n® 20%f2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

A  I Sala das Comissões
de/í^>C.yY\ de 2022.

Ver. PA

da Câmara Municipal, em

ORAIS

l-ícJuÁ^iã
Ver. HÂDEILTON TANNER ARAÚJO

Relatór

Ver. GE VES R. NETO

APROVADO

EM sessãqí1jj±í_5£.^"^

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP; 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / lmprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.1eg.br



Estado de Mato Grosso

^cãmina Câmara Municipal de Barra do Garças

■ttlllMITWRltTAW Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES COMUNICAÇÃO E MEIO
AMBIENTE.

PARECER

Projeto de Lei n® 208/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, COMUNICAÇÃO
E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludidâsmatéria, legfil e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Mi^ci^l, em/^

President

de 2022.

REIRA
Relator

Ver. CARPEGIANE GONZAGA DA S. LIONES
Vogai

APROVADO

EM SESSÃO^ / f\
(  ̂

Cilma Balbino de ^ousü
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br-fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvldorla@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

^ ritTuira Câmara Municipal de Barra do Garças

■WtMlWmiHWa yereador Dr. Dercy Gomes da Silva

VOTAÇAO
Projeto de Lei 208/2022 - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

VEREADORES PARTIDO SIM NAO ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB AUS ENTE
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB /.
GERALMINO ALVES R. NETO PSB <
HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB x
JAIRO GEHM -1° Secretário PRTB

><
JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPUBLICANO

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR UB
X

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO
X

PAULO BENTO DE MORAIS PL /

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD
« ^ e J"

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB
V

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB <
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
Aprovado por Unanimidade
de vereaaores presenltJt)

ssão Odinária dqem dtí
l/l■4«

lITtB-

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidorla@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

requerimento DF. TÍRGENCTA

C. Mun. BJ

A86.

. Garças

redação

t; I fí • o JESUS NUNES, vereador, na qualidade de Líder do
dn vT ̂  S""- Gonçalves Macedo, requeiro nos ternosdo inciso V, do artigo 272 do Regimento Interno desta Casa de Leis, ao Soberano Plenário seja
apreciado em regime de urgência os seguintes Projetos:

nhprhn-nri vv ^ novembw de 2022, que dispõe sobreabertura de credito adicional especial no orçamento vigente para osfins que menciona;

t  j , 23 de novembro de 2022, que dispõe sobreabertura de credito adicional especial no orçamento vigente para osfins que menciona;

Sala das Sessões da Ç
novembro de 2022.

Mumcipal/de Barra/do Garças-MT, em 28 de

Presidente Comissâ

DE ̂ US
Veread^

e Obras Púa, Transp., C e Meio Ambiente

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.ieg.br — fb.cora/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023
Câniara@barradogarcas.nit.leg.br / giimar.na$címeato@b8rradogarcas.int.leg.br


